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AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
Ref. CONCORRÊNCIA Nº 04/21  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4455-6/2021 
 

 
CONSÓRCIO SMART JUNDIAÍ, constituído pelas empresas Splice Indústria, 

Comércio e Serviços Ltda., denominada como líder, RT Energia e Serviços Ltda., Trajeto 
Engenharia e Comércio Eireli e Terwan Soluções em Eletricidade Indústria (DOC 01), 
todas devidamente qualificadas na Concorrência n. 004/2021, Processo Administrativo n. 
4.455-6/2021, com sede na Avenida Juscelino K. de Oliveira, n. 154, Blocos A, B, C, Bairro 
Lageado, Votorantim/SP, CEP 18.110-901, vem, através de suas advogadas constituídas (DOC 
02), fazendo prevalecer do direito que lhe é assegurado pela Constituição Federal da República, 
requerer a APURAÇÃO dos seguintes fatos e, se caso for, a abertura de competente inquérito para 
investigação dos atos procedimentais referentes ao processo administrativo nº 4455.6/2021, referente 

à CONCORRÊNCIA Nº 04/21, instaurado pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIÁI, 
consubstanciando-a nas seguintes razões de fato e de direito:  

 

I – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
1. Em consonância com as previsões constitucionais, assim como por meio do artigo 21 da 

Resolução Normativa nº 414/2010, editada pela ANEEL – Agência Nacional de Energia 
Elétrica, a Prefeitura do Município de Jundiaí, por intermédio da UNIDADE DE GESTÃO 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS – UGISP, e por meio da COMISSÃO 

MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES e DA COMISSÃO 

ESPECIAL TÉCNICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, tornou pública, a licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA, para CONCESSÃO, por meio de PARCERIA PÚBLICO-

PRIVADA–PPP, na modalidade de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, para GESTÃO, 

MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DA INFRAESTRUTURA, COM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, regida pelas regras previstas no 

Edital e nos seus Anexos, pela Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, Lei Federal 

nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, Lei Federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995, Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Municipal nº 7.750 de 13 de outubro de 2011, Lei 

Municipal 8.889, de 20 de dezembro de 2017, Lei Municipal 9.019, de 22 de agosto de 2018, 

Decreto Municipal nº 23.756, de 30 de março de 2012 e Decreto Municipal n. 27.281, de 18 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. V
er

ifi
ca

çã
o 

no
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

w
.d

oc
um

en
to

el
et

ro
ni

co
.c

om
.b

r/
pr

oc
el

et
ro

ni
ca

ht
tp

s/
va

lid
ar

do
cu

m
en

to
sc

on
te

nt
.a

sp
x

at
ra

vé
s 

do
 c

ód
ig

o 
2U

A
2X

-Y
H

Y
M

C
-D

D
T

W
M

-X
1J

X
C

página 1 de 34



CONSÓRCIO SMART JUNDIAÍ 
 

                                               

 

 

2 

 

de janeiro de 2018, CONCORRÊNCIA Nº 04/21 (DOC. 03) - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 4455-6/2021 (DOC. 04 – MÍDIA ELETRÔNICA). 

 
2. O critério de julgamento da respectiva Licitação FOI o de MENOR VALOR MENSAL DA 

CONTRAPRESTAÇÃO a ser paga pela Administração Pública, de acordo com os pesos 
estabelecidos no Edital e nos termos do art. 12, II, “a”, da Lei Federal nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004.  
 

3. Os documentos referentes ao Credenciamento, à Garantia da Proposta e aos envelopes 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação foram entregues à 
Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de Licitações, até às 9h30 no dia 17 de 
novembro de 2021, situada na Av. da Liberdade s/nº. 4°, andar, Ala Norte, Vila 
Bandeirantes, Jundiai - SP, CEP 13.214- 900. A abertura dos envelopes aconteceu em 
sessão pública, no mesmo dia, às 10 horas, no 8º. Andar – Ala Norte. 

 
4. ACUDIRAM A DISPUTA DOIS UNICOS CONSÓRCIOS INTERESSADOS: 1) Consórcio 

JUNDIAÍ LUZ formado pelas empresas FM Rodrigues & Cia. Ltda (Líder), Brasiluz 
Eletrificação e Eletrônica Ltda. e Sativa engenharia Ltda.; e 2) Consórcio SMART 
JUNDIAÍ, ora Consórcio Peticionante, formado pelas empresas Splice, RT Energia, 
Trajeto e Terwan, o que de pronto parece curioso em se tratando de uma licitação desta 
envergadura em uma das cidades mais promissoras do interior paulista. 

 
 

5. Decorridos 04 (quatro) meses da entrega dos envelopes de documentação acima citados, 
a Comissão proferiu a seguinte decisão (DOC. 05): 
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6. O resultado acima identificado fez-se conhecido em 04 de março de 2022.  
 

7. A peticionante solicitou à Comissão de Licitação cópia do processo administrativo, sendo 
certo que as cópias requeridas foram efetivamente disponibilizadas ao peticionante no 
último dia 15/03/2022. 
 

8. Conforme preconiza a lei, a peticionante ingressou com recursos administrativos, tanto 
quanto com relação a sua inabilitação (DOC. 06), quanto com relação a habilitação do 
outro único consórcio (DOC. 07). 
 

9. Nada obstante, ao avaliar o processo administrativo na íntegra, a peticionante SE 
DEPAROU COM A PRODUÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS QUE A SEU VER, PODEM 
CONTER VÍCIOS, PASSÍVEIS DE NULIDADE E EVENTUAL RESPONSABILIZAÇÃO DOS 
AGENTES ENVOLVIDOS.  
 

10. Esse é o motivo que ensejou esse peticionamento. 
 

11. Vejamos: 
 

II. DA CONCORRÊNCIA EM CERTAMES DESTA MAGNITUDE 

 
12. Trata-se de processo licitatório que tem como objeto a concessão administrativa, por 

meio de Parceria Público-Privada-PPP, para gestão, modernização, eficientização, 
expansão, operação e manutenção da infraestrutura, com sustentabilidade ambiental, do 
sistema de iluminação pública de Jundiaí. 
 

13. A princípio, importante destacar que, devido as especificidades e exigências técnicas 
lançadas no Edital de Concorrência 04/21, participaram do certame APENAS 02 (dois) 
licitantes, o que demonstra, sem sombra de dúvidas, que a presente licitação se deu de 
forma restritiva, e mais, APÓS O JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, a COMISSÃO manteve 
equivocadamente na disputa APENAS 01 (um) licitante. 
 

14. Fato é que, PPPs do setor de Iluminação Pública contam com disputas acirradas trazendo 
aos cofres públicos dos licitantes grandes e vultuosas economias. Vejamos as últimas 
licitações do ano de 2021 como se comportou esse mercado: 
 

a) PATO DE MINAS – 11 empresas/consórcios participaram da disputa: 

    

PATOS DE MINAS  CONTRAPRESTAÇÃO 
ESTIMATADA  

R$665.320,02 

CONSÓRCIO EMPRESAS  CONTRAPRESTAÇÃO  Vencedora 

CONSÓRCIO ILUMINA PATOS CALE/CRATER/SPIN  R$                  319.852,54  X 
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CONSÓRCIO EHT 
DAMASCENO/HCON / 

TRADETEK 
 R$                  356.611,53  

  

QUARK QUARK  R$                  383.952,21    
CONSÓRCIO ILUMINA PATOS DE 
MINAS 

COMERC/TECNOLUZ  R$                  424.599,00  
  

SADENCO SADENCO  R$                  430.511,80    

CONSÓRCIO ARATU - SAPUCAÍ 
EIP SERVIÇOS, PRO INOVA, 

ULTRA ENGENHARIA 
 R$                  431.345,00  

  

CONSÓRCIO SMART PATOS DE MINAS    R$                  470.624,94    

CONSÓRCIO LUZ DO BRASIL MAZZA/SUM-IP/ZOPONE  R$                  489.250,98    

CONSÓRCIO CONCIP PATOS DE MINAS SIGMA / SITRAN  R$                  509.036,00    

CONSÓRCIO PATOS DE MINAS IP 
BMPI/CONSTRUTORA 

REMO 
 R$                  522.940,00  

  

CONSÓRCIO LUZ DE MINAS ENEL/MOBIT/SELT  R$                  553.213,60    

 

b) ATIBAIA – 06 empresas/consórcios participaram da disputa: 

ATIBAIA  CONTRAPRESTAÇÃO 
ESTIMATADA  

R$924.605,49 

CONSÓRCIO EMPRESAS  CONTRAPRESTAÇÃO  Vencedora 

CONSÓRCIO CONCIP ATIBAIA 
ENGEFORM - 40% 

SITRAN - 30% 
SIGMA - 30% 

 R$                  361.167,22    

CONSÓRCIO PROWAN ATIBAIA 
PROINOVA TECNOLOGIA 

 TERWAN SOLUÇÕES 
 R$                  425.271,18    

CONSÓRCIO IP BRASIL ATIBAIA 
SELT ENGENHARIA  - 99%  

ROAD PARTICIPAÇÕES - 1% 
 R$                  480.794,85    

COSÓRCIO IP BANDEIRANTES 
FORTNORT -  45%       CASAMAX  

- 45%             
SEVEN  - 10% 

 R$                  536.271,18    

CONSÓRCIO SMART ATIBAIA 
SPLICE – 51% 

RT – 24,5% 
TRAJETO – 24,5%  

 R$                  545.158,08    

FM RODRIGUES     R$                  590.588,00    

 

c) ANDRADAS – 08 empresas/consórcios participaram da disputa: 

 

CPGI ANDRADAS  CONTRAPRESTAÇÃO 
ESTIMATADA  

R$552.000,00 

CONSÓRCIO EMPRESAS  CONTRAPRESTAÇÃO  Vencedora 

CONCÓRCIO SMART CPGI SPLICE / RT  R$                  300.182,78  X 

  QUARK  R$                  348.369,33    
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CONSÓRCIO CONCIP SUL DE 
MINAS SIGMA/GEOTEC  R$                  348.900,00    

CONÓSRCIO IP BRASIL MOBIT/SELT  R$                  358.000,00    

CONSÓRCIO SUL DE MINAS RH ENGENHARIA/GCE  R$                  399.706,14    

  BRASILUZ  R$                  407.700,00    

CONSÓRCIO CIMCOP-ECOLOGICA CIMCOP/ECOLOGICA  R$                  436.080,00    

CONSÓRCIO CPGI SERRANA/EBS  R$                  441.600,00    

 

d) CAMPINAS – 09 empresas/consórcios participaram da disputa: 

CAMPINAS *EM ANDAMENTO*  CONTRAPRESTAÇÃO 
ESTIMATADA  

R$3.071.360,77 

LICITANTES EMPRESAS  CONTRAPRESTAÇÃO  Vencedora 

CONSÓRCIO ILUMINA CAMPINAS TECNOLUZ ; NEX WAY  R$              1.250.020,00    

CONÓRCIO CONECTA CAMPINAS 
HIGH TREND; GREEN LUCE; 
PROTERES; SEVERO 

 R$              1.535.601,59  
  

SADENCO -------------------  R$              1.579.900,00    

CONSÓRCIO LUZ DE CAMPINAS ENEL; SELT; MOBIT  R$              1.808.813,44    

CONSÓRCIO CONCIP CAMPINAS ENGEFORM; SITRAN; SIGMA  R$              2.158.481,34    

CONSÓRCIO LUZ DE CAMPINAS CONASA; BRASILUZ; STYLUX  R$              2.161.184,08    

CONSÓRCIO LUZ DO BRASIL 
ZOPONE; MAZZA; ELETRO 
HIDRÁULICA; SUM IP 

 R$              2.308.392,93  
  

CONSÓRCIO CAMPINAS IP BMPI Infra S/A, Construtora Remo  R$              2.310.849,00    

FM RODRIGUES -------------------  R$              2.363.214,00    

 

e) SANTA LUZIA – 04 empresas/consórcios participaram da disputa: 

SANTA LUZIA  CONTRAPRESTAÇÃO 
ESTIMATADA  

R$1.107.500,00 

LICITANTES EMPRESAS  CONTRAPRESTAÇÃO  VENCEDORA 

CONSÓRCIO CONSIP SANTA LUZIA  

SIGMA , SITRAN SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA, SELT  
E MOBIT. R$ 396.970,00 X 

CONSÓRCIO SANTA LUZIA IP 
 BMPI INFRA S/A, CONSTRUTORA 
REMO LTDA 

R$ 406.970,00   

CONSÓRCIO SANTA LUZ 

FORTNORT DESENV. AMBIENTAL E 
URBANO EIRELI, SEVEN 
ENGENHARIA E CONSULTORIA 
ÉLETRICA EIRELI, GCE S.A, RH 
ENGENHARIA LTDA  

R$ 620.200,00   

BRASILUZ ELETRIFICAÇÃO E 
ELETRÔNICA LTDA 

BRASILUZ ELETRIFICAÇÃO E 
ELETRÔNICA LTDA 

R$ 1.107.500,00   
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15. Surpreendentemente o edital lançado pela Prefeitura de Jundiaí, uma das mais 

relevantes cidades do interior de São Paulo trouxe apenas 2 (dois) licitantes!!!! 
Porque?? E mais, como se verá no decorrer desta peça, ficam evidentes os esforços da 
administração pública em supostamente deixar uma única empresa na competição! O 
que minimamente fere o conceito da ampla competição e do alargamento do universo de 
interessados, conceito este que a Municipalidade de Jundiaí deveria ferrenhamente 
defender porque se traduz no único caminho para melhor e mais vantajosa contratação. 
 

 
III. DA CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE CONSULTORIA AO PROCESSO LICITATÓRIO 
– OMEGALUZ 

 
16. Antes mesmo de se adentrar aos pontos que ensejaram a habilitação de um consórcio e 

a inabilitação de outro consórcio, é importante trazer à baila o contexto sobre a 
contratação de uma terceira empresa, que seria a responsável por emitir opinião sobre 
a habilitação ou não dos concorrentes desta licitação. 
 

17. Pois bem. 
 

18. Em 01 de dezembro de 2021, o Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos Sr. 
Adilson Rodrigues Rosa, em caráter de urgência, julgou necessária a contratação de uma 
empresa de ENGENHARIA CONSULTIVA, na área de ENGENHARIA ELÉTRICA, que 
fosse capaz de auxiliar a Comissão na análise e no julgamento dos documentos de 
qualificação técnica apresentados pelos licitantes, Smart Jundiaí e Jundiaí Luz, haja vista 
complexidade em sua análise. 
 

19. Neste sentido, vejamos a íntegra do despacho de fls. 3.351 do processo administrativo 
em referência, em seu volume 14: 
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20. As fls. 3.352 destes autos, foi anexo o Termo de Referência, contendo o objeto de 
respectiva contratação, vejamos: 
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21. Conforme pode-se claramente notar, consta a necessidade de contratar-se “serviço 

especializados de consultoria, na área de engenharia elétrica, para auxiliar a Comissão 
Municipal de Habilitação e Julgamento de Licitação-CMHJL, desta Municipalidade, na 
análise da documentação técnica referente à Concorrência nº 04/21, para concessão 
administrativa, por meio de Parceria Público-Privada-PPP, para gestão, modernização, 
eficientização, expansão, operação e manutenção da infraestrutura, com 
sustentabilidade ambiental, do sistema de iluminação pública de Jundiaí”. 
 

22. O Termo de Referência segue ainda, com as seguintes exigências: 
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23. O texto é cristalino no sentido de exigir-se uma especialidade da consultoria, na 
área de engenharia elétrica, bem como a necessidade de que a Consultoria indique 
consultor técnico devidamente habilitado, com formação em Engenharia Elétrica, 
com experiência comprovada. 
 

24. Pois bem. 
 

25. As fls. 3.357 destes autos, foi inserida a contratação por compra direta nº 2976/2021 da 
empresa OMEGALUX ENERGIA EIRELI MR, conforme segue: 
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26. Ocorre que, não há nos autos qualquer informação sobre respectiva empresa, qual a 
qualificação da mesma, assim como de seus representantes, não demonstrando 
efetivamente o agente público, haver agido em consonância ao Termo de Referência 
lançado. 
 

27. Ademais, não está encartado aos autos o processo de compra direta, assim como o 
mesmo não se encontra disponível no portal, vejamos: 
 

 
 
 
28. Ora. 

 
29. Ao se consultar informações da empresa contratada, OMEGALUX Energia Eirelli – CNPJ 

04.230.693/0001-60, verificou-se que respectiva empresa não tem, de fato, a 
Expertise necessária para atender a demanda emergencial da Municipalidade. 
 

30. Isso porque ao se consultar o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, verifica-se que 
respectiva empresa tem como atividade principal a de “comércio atacadistas de lustres, 
luminárias e abajures”, assim como tem como atividade secundária “manutenção de e 
reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente”. 
 

31. É notório, portanto que a empresa contratada, não possui CNAE para o objeto contratado, 
vejamos: 
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32. Tal fato, por si só já seria suficiente para descartar a contratação da respectiva empresa, 
uma vez que o Termo de Referência é claro no tocante à necessidade da Comissão de 
Licitação em contratar “consultoria especializada” uma vez tratar-se de documentação 
complexa. 
 

33. É notótio, UMA EMPRESA ATACADISTA DE LUSTRES NÃO É UMA CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA, QUE SEJA CAPAZ DE AVALIAR TECNICAMENTE ATESTADOS DA 
ENVERGADURA EXIGIDA NO RESPECTIVO PROCESSO LICITATÓRIA, AINDA MAIS, EM 
UM PROCESSO DESTA NATUREZA, DE TAMANHO INTERESSE PÚBLICO, QUE ENVOLVE 
VALORES EXTREMAMENTE SIGNIFICATIVOS!!!! 
 

34. Mas, não é só. 
 

35. Referida empresa, que supostamente (já que não há identificação no documento que 
mencione que a empresa Omegalux foi quem o emitiu), elaborou parecer final de análise 
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técnica dos documentos entregues pelos licitantes, tem em seu quadro de sócio, a pessoa 
do Sr. José Antônio Gimenes, quem assina o documento: 
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36. Note-se que há fortes indícios de que, respectivo sócio mantem relação direta com as 
consorciadas1 , uma das 02 (duas) únicas concorrentes na referida disputa, vejamos: 
 

 
 

37. Tais fatos podem ser facilmente comprovados por meio de informações públicas, 
retiradas da internet agora no mês de março de 2022, na página da empresa Conasa2, 
vejamos: 

 
 

                                                 
1 Consórcio JUNDIAÍ LUZ formado pelas empresas FM Rodrigues & Cia. Ltda (Líder), Brasiluz Eletrificação e 
Eletrônica Ltda. e Sativa engenharia Ltda. 
2 https://www.conasa.com/a-empresa/linha-do-tempo 
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38. Assim como se observa também na estrutura societária de tal empresa3: 
 
 

 
 

                                                 
3 https://www.conasa.com/a-empresa/estrutura-societaria 
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39. E ainda, em redes sociais do Sr. José Antônio Gimenes, que menciona ter feito uma longa 

carreira  em respectivos grupos, conforme verifica-se claramente em seu Linkedin4: 
 

 

 

                                                 
4 https://www.linkedin.com/in/jos%C3%A9-gimenes-592ab437/ 
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40. Em acréscimo, tal fato pode ainda ser facilmente constatado, ao consultar-se o 
Procedimento de Manifestação de Interesse, Edital de Chamada Pública 001/2018, PMI 
001/2018MI do Município de Uberlândia5, cujo representante legal do Consórcio 
UBERLUZ Energética S/A, FM Rodrigues & Cia. Ltda e WTS Engenharia Ltda é nada mais 
nada menos que o Sr. José Antônio Gimenes: 
 

  

 
 

 
 
 
 
 

                                                 
5 http://servicos.uberlandia.mg.gov.br/uploads/cms_b_arquivos/19031.pdf 
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41. Assim como, costa no própria CREA SP, que o Sr. José Antonio Gimenes é responsável 
técnico da empresa UBERLUZ: 
 

 
 

42. Apenas para que não pairem dúvidas, respectiva empresa (Uberluz) tem ligação direta 
com empresas do mesmo conglomerado que um dos consórcios licitantes: 
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43. Por fim, se consultarmos o CNPJ da empresa Omegalux no CREA, facilmente se verificará 
que referida empresa tem situação de registro inativo, assim como razão social diversa 
da informada, vejamos: 
 

 
 

44. Assim, diante de robustas evidências, é imprescindível que haja uma análise das 
informações ora ventiladas, objetivando constar possível irregularidade na contratação 
de respectiva empresa sob dois aspectos: 

 
A. Ausência de Expertise comprovada para a análise de documentação Técnica; 
B. Parcialidade, uma vez que a empresa contratada tem fortes indícios de envolvimento 

com as empresas integrantes do consórcio Jundiaí Luz. 
 
45. Aliás, esta parcialidade é o que parece motivar a ausência de isonomia na análise que 

empreendeu com franca proposta do peticionante, inabilitando-o para o pleito por 
desconsideração de legítimo atestado apresentado e, ao contrário, habilitando o 
Consórcio Jundiaí Luz, que apresentou atestados possivelmente viciados, vejamos: 

 
 

i. Atestado anexo ao processo administrativo de fls. 2.783:  
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46. O Sr. José Vitor dos Santos Fioravante, quem assina o atestado supra indicado, foi 

funcionário de uma das empresas participantes do consórcio, Brasiluz, de janeiro de 
2015 até janeiro de 20216. Assim, em 18 de janeiro de 2020, quando assinou o referido 
documento, o Sr. José Vitor dos Santos Fioravante era funcionário da empresa Brasiluz, 
e não da Prefeitura de Mauá, razão pela qual, tal fato deveria ter sido esclarecido 
obrigatoriamente, em sede de diligência pela Comissão Técnica, uma vez que a aceitação 
do atestado, sem a respectiva comprovação, pode de fato caracterizar possível 
parcialidade e eventual direcionamento do certame: 

                                                 
6 https://www.linkedin.com/in/jos%C3%A9-v%C3%ADtor-fioravante-59073a118/ 
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47. Lembre-se aqui que o Consórcio Smart Jundiaí, ora peticionante, foi instado a se 

manifestar em diligência procedida com alto grau de rigor, onde foi contestada a 
assinatura aposta no atestado, apesar de validada pela Prefeitura que o emitiu. No 
entanto, nenhuma diligência nesse sentido foi efetivada com relação ao outro consórcio. 
 

ii. O mesmo acontece com o atestado inserido às fls. 2701 do processo administrativo, 
atestado emitido pela Empresa Ilumina SP, vejamos: 
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48. O Sr. Marcelo Souza de Camargo Rodrigues, é sócio da empresa FM Rodrigues, razão pela 

qual, no caso em questão, verifica-se uma incompatibilidade pertinente ao atestado 
fornecido, visto que, no presente documento, a mesma pessoa que executa o serviço é 
quem atesta a sua efetiva execução. Tal situação não foi sequer mencionada pela empresa 
contrata Omegalux. Seria pelo fato da possível carência de Expertise ou seria a 
possível parcialidade desenhada!!!!!!!!! 

 
49. Fato é que, tanto a empresa terceira contratada, Omegalux, quanto a Comissão Técnica, 

validaram tais documentos, sem tecer qualquer observação, comentário ou mesmo a 
realização de diligências para se averiguar a pertinência de aceitar tais documentos, o 
que é incompatível com o dever do administrador público. 
 

50. Tal ato, volta-se a dizer: pode estar atrelado a ausência de Expertise da empresa 
contratada, ou ainda, da possível parcialidade da mesma, que merece ser 
investigada.  
 

51. Assim, existindo incertezas em relação ao conteúdo dos atestados, em especial sobre a 
veracidade dos fatos ali declarados e sua compatibilidade com os requisitos do edital, é 
dever da Administração Pública agir com cautela, promovendo as diligências necessárias 
(com escopo no art. 43, § 3º, da Lei 8.666) a fim de dirimir as dúvidas existentes.  
 

52. De acordo ainda com o inciso XVI do art. 6º e art. 51, ambos da Lei nº 8.666/93, a 
comissão de licitação é responsável por receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, sendo que 
dentre esses documentos estão os de habilitação e propostas. 
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53. Isso porque, como regra, o servidor que atuar de forma irregular, dando causa à prática 

de um ato viciado, poderá ser responsabilizado por sua conduta contrária à ordem 
jurídica, nas esferas civil, administrativa e criminal. 
 

54. A escolha e a designação da Comissão não podem e não devem ser feitas de forma 
aleatória, indicando-se qualquer servidor que esteja disponível ou que se ofereça para a 
função.  
 

55. A orientação da norma que rege essa modalidade é a de que somente poderá atuar como 
membro da comissão, o servidor que tenha realizado capacitação específica para 
desempenhar essa atribuição e é o que se espera da Administração Pública.  
 

56. A capacitação específica a que se refere à norma é referente à preparação específica do 
servidor para o desempenho dessa função, a ser ofertada previamente pela 
administração, evitando desacertos na condução do procedimento, devendo inclusive 
compreender o domínio específico de técnicas de condução do certame e de negociação. 
A orientação é extremamente salutar e merece ser estendida e praticada de forma efetiva 
no âmbito das licitações públicas em geral, ou seja, quem analisa a documentação deve 
ter conhecimento, expertise no assunto. 
 

57. Mas não foi o que se verificou infelizmente neste processo administrativo. 
 

58. À Comissão competia o dever de ser diligente e de bem executar as atribuições de sua 
competência. É função inerente e intrínseca à sua condição. Condição essa que foi 
inclusive ressaltada à peticionante, mas não aplicada ao consórcio concorrente. 
 

59. O compromisso de bem atuar e de cumprir o encargo confiado geram responsabilidades 
que implicam em ter que assumir as consequências de atos que resultem da 
inobservância de deveres descumpridos ou atendidos de forma insatisfatória. Não é o 
que ocorreu! 
 

60. Exige-se da referida Comissão de licitação, portanto, atenção aos princípios básicos que 
orientam toda a atividade estatal, dentre estes aqueles inscritos no art. 37 da 
Constituição Federal. 
 

61. Os atos administrativos devem resguardar os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da 
vinculação ao instrumento convocatório, da formalidade moderada, da razoabilidade e 
da proporcionalidade, da finalidade e do interesse público. 
 

62. Em função da gravidade de tais ocorrência, essa peticionante se viu obrigada a comunicar 
ao Ministério Público sobre possíveis descumprimentos de agentes públicos que podem 
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resultar na nulidade dos atos praticados no processo administrativo ora referenciado, 
quiça em investigação para que seja aplicada a devida punição.  

 

IV - DA ILEGALIDADE PROFERIDA NA INABILITAÇÃO DA PETICIONANTE DO PROCESSO 
ADMNISTRATIVO 

 

63. O edital pertinente a essa PPP contém diversas exigências impostas aos licitantes, as 
quais deveriam ser obrigatoriamente cumpridas para que a disputa fosse legal e, 
sobretudo, isonômica. 

 

64. Sob o império do Artigo 3º da Lei 8.666/93 e Art. 14 da Lei de 8.987/95, a vinculação ao 
instrumento convocatório e a isonomia foram alçados à condição de verdadeiros 
Princípios, sendo insuprimível a diferenciação e o tratamento discriminatório no curso 
da disputa. 
 

65. Eis a questão que se põe no caso em tela:  simples e de evidência frontal, mas 
absolutamente devastadora nos efeitos, capazes de estender à disputa a completa 
anulação, ou a perpetuação de um certame viciado, com a participação de apenas 01 
(um) licitação o qual seguramente oferecerá a Prefeitura de Jundiaí preço muito menos 
vantajoso, conforme pode-se verificar nos locais onde as disputas efetivamente 
ocorreram , afetando efetivamente o interesse público da população local. 

 

66. AOS FATOS. 
 

67. O edital é a lei interna da licitação, regendo-a a partir de regras estatuídas que se 
estendem a TODOS -  e nada menos que TODOS - os participantes da competição. 
 

68.  Assim é a posição unânime da doutrina pátria, nas palavras do Ilustre LUCAS ROCHA 
FURTADO, então Procurador Geral do Ministério Público junto ao E. Tribunal de Contas 
da União: 

 
“(...) É a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração 
pública quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei de 
Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que “a Administração 
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada”. (Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416) (g.n) 

  
69. O pacifico entendimento é acompanhado por centenas de acórdãos do E. TCU que tratam 

da vinculação ao edital, com orientação alinhada à transcrita, sintetizados na 
recomendação apresentada pelo Tribunal no Acórdão 483/2005:  
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“Observe com rigor os princípios básicos que norteiam a realização dos 
procedimentos licitatórios, especialmente o da vinculação ao instrumento 
convocatório e o do julgamento objetivo, previstos nos artigos 3º, 41, 44 e 45 da Lei 
nº 8.666/1993”. (g.n) 

70. Pois bem. 
 

71. Com a mente voltada nesse raciocínio, tem-se que o edital de Jundiaí desenhou uma série 
de condições e exigências impostas aos licitantes interessados, comparecendo conforme 
já mencionado, apenas 02 - dois – (o que por si só demonstra a clara restritividade 
da disputa) licitantes para a disputa, contendo no bojo do edital a obrigação de se 
comprovar aptidão do desempenho de ATIVIDADE PERTINENTE e COMPATÍVEL com 
o objeto da licitação. Uma destas comprovações, está relacionada a Telegestão, 
vejamos: 

 

 

 

 

72. É certo que o item “vi” acima mencionado indica a necessidade de se comprovar a 
telegestão em Parque de Iluminação pública ou em áreas privadas, contemplando no 
mínimo 20.000 (vinte mil) equipamentos. 

 

73. Note-se que em nenhum momento o edital menciona a tecnologia que deve ser 
empregada para a comprovação da respectiva telegestão exigida.  
 

74. Vejamos o que nos traz as definições e Interpretações contidas no Anexo 01 do edital em 
comento: 

 

“(...) 
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lix. Telegestão: sistema de monitoramento e controle bidirecional dos pontos de iluminação 

pública em tempo real.” 

 

75. Fato é que a definição supra não menciona que o sistema de monitoramento deve ser 
realizado por uma ou por outra tecnologia, apenas que o sistema deve ser monitorado 
em tempo real. 

 

76. Vejamos ainda a definição de Ponto de iluminação Pública: 
  

“xlv. Ponto de Iluminação Pública: conjunto completo formado por uma lâmpada e 
seus respectivos acessórios indispensáveis ao seu funcionamento e sustentação, 
podendo também ser identificada como ponto luminoso ou ponto de luz.” 

 

77. Portanto, o edital é claro, uma vez que não cita a tecnologia que o licitante deve 
demonstrar a sua experiência.  

 

78. Importante ressaltar, tratar-se apenas da comprovação das habilidades das empresas do 
Consórcio em realizar o serviço que está sendo contratado pelo administrador público, 
sendo certo que, dos 20.000 (vinte mil) pontos, 18.444 (dezoito mil quatrocentos e 
quarenta e quatro) já eram pontos aceitos e incontroversos, demonstrando que, 
absolutamente todas as empresas do consórcio, tem tal expertise, vejamos: 
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79. Ora, não pode o agente público, quando da análise da documentação inovar o edital e 
simplesmente, sem qualquer justificativa e sem respaldo no edital, desconsiderar um 
legítimo atestado que contem 8.300 (oito mil e trezentos) pontos, sendo certo que para 
atingir o mínimo estabelecido no instrumento convocatório, seriam necessários tão 
somente 1.556 (mil, quinhentos e cinquenta e seis) pontos. FATO É QUE DO 
CONCORRENTE A ANÁLISE NÃO FOI FEITA DA MESMA FORMA, CONFORME JÁ 
DEMONSTRADO AQUI NESTE PETITÓRIO. 

 

80. Frise-se, não podeRIA neste momento da disputa, a Comissão inserir uma NOVA REGRA 
A UM DOS CONCORRENTES VISANDO SUA INABILITAÇÃO.  
 

81. ORA, A EXPERTISE DO CONSÓRCIO ESTAVA MAIS DO QUE DEMONSTRADA, sendo certo 
que o ATO que ora está a se PRATICAR É ABSOLUTAMENTE ILEGAL e merece ser 
investigado.  
 

82. Vejamos o que constou na conclusão da análise de qualificação técnica que embasou a 
inabilitação do Consórcio Recorrente: 

 

 

 

83.  Ora, conforme já mencionado, o Edital não requer a comprovação de experiência 
relacionada a tecnologia atual de telegestão, o edital tão somente requer a 
comprovação de atividade pertinente e compatível, sendo exatamente o conteúdo do 
Atestado emitido pela Prefeitura Municipal de Paranaguá à empresa Trajeto. 
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84. Evidentemente, o termo de telegestão está dissociado do tipo de luminária a ser 
monitorada, conforme claramente se verifica no edital “Instalação e operação de 
equipamentos de Telegestão em parque de iluminação pública ou em áreas privadas, 
contemplando no mínimo 20.000 (vinte mil) equipamentos;” ou seja, pode a luminária ser 
com tecnologia Led ou com lâmpada de descarga. Frise-se que o Edital não fez essa 
distinção, mesmo porque se o fizesse, seria ainda mais restritivo. 
 

85. Assim, não há de se falar que o atestado emitido não tem aderência ao edital, uma vez 
que, ele atende exatamente os termos editalícios. 
 

86. Para além, no bojo do próprio processo administrativo, tendo em vista a diligência 
realizada pela Comissão de Licitação (DILIGÊNCIA ESSA REALIZADA APENAS PARA 
ESSA PETICIONANTE, MESMO OS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO OUTRO 
CONCORRENTE CONTEREM VÍCIOS), consta a declaração da Prefeitura de que a Trajeto 
realizou respectivos serviços constantes no bojo do atestado: 
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87. Acaso ainda não restasse clara a nítida prestação do serviço executado pela empresa 
Trajeto, conforme bem refletido no atestado, o que nos parece ser um tanto quanto óbvio, 
pois a Trajeto é empresa há anos reconhecida neste mercado, quiça, deveria a Comissão 
realizar nova diligência a fim de sanar todas as dúvidas existentes, uma vez que, 
conforme informado pela mesma, a diligência é DEVER e não faculdade da Administração 
Pública:  

 

 

 

88. Ademais, é notório o fato de que a Prefeitura de Paranaguá confirmou, assim como a 
própria consorciada Trajeto, de que o atestado atendeu exatamente o quanto solicitado 
no certame.  Assim o que deveria exigir a mais a Comissão para validar o documento? 
Absolutamente nada, uma vez que o atestado comprova exatamente a experiência 
necessária para seguir na disputa. Mas aqui, repita-se, parece ter a Prefeitura feito vingar 
seu intento de manter apenas o Consorcio Jundiaí Luz no certame, demorando quase 5 
meses para supostamente “caçar” argumento contra esse Consórcio Recorrente a fim de 
inabilitá-lo e impedir a abertura de seus preços, os quais, seguramente, serão menores 
que os apresentados pelo Consórcio Recorrido ! E pior: tal conclusão parece ainda mais 
evidente quando se nota que a Prefeitura usou absolutamente “dois pesos e duas 
medidas” na avaliação dos documentos dos 02 licitantes presentes, praticamente 
tornando-se cega à irregularidade do atestado apresentado pelo Consórcio Jundiaí Luz, 
para o qual sequer abriu diligência !!!!! 

 

89. Aqui, nos parece, aparentemente, agir mais uma vez a Comissão de licitação com total 
parcialidade na análise da documentação, o que não se pode admitir em processos 
administrativos desta magnitude, ainda mais, tratando-se de uma licitação cujo interesse 
público deve ser sempre preservado. 
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90. Para além, viola outro regramento contido em nosso ordenamento jurídico, quando 
analisa, APENAS DESSE LICITANTE, os documentos com EXCESSIVO RIGOR FORMAL, 
algo que o ordenamento jurídico pátrio não tolera, ainda mais se for aplicado a um único 
concorrente e não de forma isonômica aos demais. 

 

91. Sobre este ponto, traz-se a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, a qual é 
firme no sentido de que durante a fase de habilitação a entidade que conduz a licitação 
pública deve abster-se de exigências ou rigorismos inúteis. Veja-se: 

 
“Na fase de habilitação a promotora do certame deve se abster de exigências ou 
rigorismos inúteis. Isto bem se entende à vista das considerações enunciadas em acórdão 
que, no dizer do eminente Adílson Dallari, já se tornou clássico: ‘Visa a concorrência 
pública fazer com que o maior número de licitantes se habilitem para o objetivo de 
facilitar aos órgãos públicos a obtenção de coisas e serviços mais convenientes a seus 
interesses. Em razão deste escopo, exigências demasiadas e rigorismos 
inconsentâneos com a boa exegese da lei devem ser arredados. Não deve haver nos 
trabalhos nenhum rigorismo e na primeira fase da habilitação deve ser de absoluta 
singeleza o procedimento licitatório.” (D/n) 
 

92. Ressalte-se que a jurisprudência do E. Tribunal de Contas da União (“TCU”) e do E. 
Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) também reconhece que o apego a formalismos 
exacerbados não pode ser aceito em matéria de licitações públicas. Veja-se: 

 
“(...) 19. o apego a formalismos exagerados e injustificados é uma manifestação 
perniciosa da burocracia que, além de não resolver apropriadamente problemas 
cotidianos, ainda causa dano ao Erário, sob o manto da legalidade estrita. Esquece o 
interesse público e passa a conferir os pontos e vírgulas como se isso fosse o mais importante 
a fazer. Os princípios da proporcionalidade e razoabilidade acarretam a impossibilidade de 
impor conseqüências de severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse 
ângulo, as exigências da Lei ou do edital devem ser interpretadas como 
instrumentais.”  (D/n) 
 
“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 41 DA LEI 8.666/93. NÃO-OCORRÊNCIA. SESSÃO PÚBLICA 
DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. ATRASO NÃO-VERIFICADO. DOUTRINA. 
PRECEDENTE. DESPROVIMENTO.  
1. A Administração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco as condições 
editalícias, tendo em vista o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (Lei 
8.666/93, art. 41). 
2. A recorrida não violou o edital, tampouco a regra constante do art. 41 da Lei 8.666/93, 
porquanto compareceu à sessão pública de recebimento de envelopes às 8h31min, ou seja, 
dentro do prazo de tolerância (cinco minutos) concedido pela própria comissão licitante. 
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Com efeito, não houve atraso que justificasse o não-recebimento da documentação e da 
proposta.  
3. Rigorismos formais extremos e exigências inúteis não podem conduzir a 
interpretação contrária à finalidade da lei, notadamente em se tratando de 
concorrência pública, do tipo menor preço, na qual a existência de vários 
interessados é benéfica, na exata medida em que facilita a escolha da proposta 
efetivamente mais vantajosa (Lei 8.666/93, art. 3º).  
4. Recurso especial desprovido.” (D/n) 

 
 

93. Nesse mesmo sentido – de que quaisquer rigorismos excessivos na condução de 
processos licitatórios devem ser eminentemente rechaçados – dispõe o artigo 2º, inciso 
VI, da Lei Federal nº 9.785/99, o qual determina que a Administração Pública, na 
condução de processos administrativos, deve garantir “adequação entre meios e fins, 
vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior 
àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público”. (g.n) 

 
94. Cumpre também observar que eventual tolerância a atos de formalismo e de rigorismo 

excessivos também violaria os princípios constitucionais da razoabilidade e da 
proporcionalidade, segundo os quais a atuação da Administração Pública deve pautar-se 
por critérios racionais, na medida do necessário para atendimento ao interesse público. 
Tais princípios são detalhados por CELSO ANTÔNIO BANDEIRO DE MELLO, conforme 
se verifica a seguir: 

 
“4º) Princípio da razoabilidade. 13. Enuncia-se com este princípio que a Administração, 
ao atuar no exercício de discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto 
de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosa das 
finalidades que presidiram a outorga da competência exercida. Vale dizer: pretende-se 
colocar em claro que não serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimos – e, 
portanto,  jurisdicionalmente invalidáveis –, as condutas desarrazoadas, bizarras, 
incoerentes ou praticadas com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam 
atendidas por quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição manejada. (...) Deveras: se com 
outorga de discrição administrativa pretende-se evitar a prévia adoção em lei de uma 
solução rígida, única – e, por isso incapaz de servir adequadamente para satisfazer, em 
todos os casos, o interesse público estabelecido na regra aplicanda –, é porque através dela 
visa-se à obtenção da medida ideal, ou seja, da medida que, em cada situação, atenda de 
modo perfeito à finalidade da lei. É óbvio que uma providência administrativa 
desarrazoada, incapaz de passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não pode 
estar conforme à finalidade da lei. Donde, se padecer deste defeito, será, 
necessariamente, violadora do princípio da finalidade. Isto equivale a dizer que será 
ilegítima, conforme visto, pois a finalidade integra a própria lei. Em conseqüência, 
será anulável pelo Poder Judiciário, a instâncias do interessado. (...) 5º) Princípio da 
proporcionalidade 15. Este princípio enuncia a idéia – singela, aliás, conquanto 
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frequentemente desconsiderada – de que as competências administrativas só podem 
ser validamente exercidas na extensão e intensidade correspondentes ao que seja 
realmente demandado para cumprimento da finalidade de interesse público a que 
estão atreladas. Segue-se que os atos cujos conteúdos ultrapassem o necessário para 
alcançar o uso da competência ficam maculados de ilegitimidade, porquanto 
desbordam do âmbito da competência; ou seja, superam o limite que naquele caso lhes 
corresponderiam.” (D/n). 

 
95. Vejamos o que diz o atestado irregularmente desconsiderado: 
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96. Assim é notório que referido atestado se presta exatamente a comprovar o que se 
requereu na licitação e por esta razão, não há nada que possa justificar o contrário. 

 

97. Frise-se, a telegestão, foi efetivamente realizada consoante espelham os atestados, 
legitimamente acervados pela entidade profissional competente (CREA), 
ATENDENDO AO SOLICITADO PELO EDITAL EM SUA TOTALIDADE, sendo certo que a 
diversidade de lâmpada/luminária comandada pela telegestão NÃO DESCONSTITUI A 
PROVA DE EXPERIÊNCIA anterior e qualificação trazida pelos atestados no que 
concerne à exigida telegestão vindo, inclusive, o Art. 30, § 3º da Lei 8.666/93 a 
expressamente permitir a consideração de atestados técnicos por similaridade, o 
que, “in casu” autoriza a prova do serviços de telegestão independentemente das 
especificidades da luminária comandada. 

 

98. Deste modo, não há dúvidas: a regra inserida no edital foi atendida por este Consórcio, 
estando a Comissão, a alterar o edital e incluir especificidades que não eram exigidas 
para a comprovação da experiência técnica, o que vai de encontro com todos os ditames 
constitucionais lesando assim o cidadão, que não poderá ver escolhido aquele licitante 
que possivelmente ofereceria menores preços nesse certame.  

 
99. Em suma, mais uma vez mostra-se cristalino o afronto cometido, razão pela qual 

necessária a análise do Ministério Público sobre os fatos ora ventilados, sob pena deste 
processo administrativo lesar os cofres públicos e os cidadãos.  
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IV- DO PEDIDO 

 
100. Neste sentido, e à vista do quanto posto, PEDE-SE E SE REQUER a ampla 

averiguação dos fatos que vêm acometendo o processo administrativo aberto pela 
Prefeitura de Jundiaí, instaurando-se as medidas pertinentes, se entender ser esse o caso. 

 

Sem outro propósito, subscrevemo-nos. 
Respeitosamente. 

 

Sandra Marques Brito Unterkircher        Marina Lima do Prado Scharpf  
 Procuradora           Procuradora 

      OAB/SP nº 113.818              OAB/SP nº 211.125 
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Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade,
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil.

Data de emissão do Protocolo: 29/03/2022

Dados do Documento

Tipo de Documento Petição
Referência MP Jundiai CR. 04-2021
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 29/03/2022
Validade 29/03/2022 até Indeterminado
Hash Code do Documento 9F451083BD834EDFE0241D26E973135F2DD5C2101B12CFC9DBBA186C88E10304

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Procurador

Relacionamento 7*602690 - CONSÓRCIO SMART JUNDIAÍ

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico
https://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx, utilizando o código de acesso
(passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): 2UA2X-YHYMC-DDTWM-X1JXC

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

Sandra Marques Brito Unterkircher 135.293.428-07

Ação: Assinado em 29/03/2022 14:55:10 com o certificado ICP-Brasil Serial -
36B8F464119790082709C5C111104AA1

IP: 189.39.33.114

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; WOW64; Trident/7.0; rv:11.0) like Gecko

Localização

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Representante CPF

Marina Lima do Prado Scharpf 270.061.398-80

Ação: Assinado em 29/03/2022 14:43:24 com o certificado ICP-Brasil Serial -
510E4EA293996A17

IP: 2804:431:c7ee:c456:5d96:9ab4:e2d2:b912

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/99.0.4844.74 Safari/537.36
Edg/99.0.1150.55

Localização

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. V
er

ifi
ca

çã
o 

no
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

w
.d

oc
um

en
to

el
et

ro
ni

co
.c

om
.b

r/
pr

oc
el

et
ro

ni
ca

ht
tp

s/
va

lid
ar

do
cu

m
en

to
sc

on
te

nt
.a

sp
x

at
ra

vé
s 

do
 c

ód
ig

o 
2U

A
2X

-Y
H

Y
M

C
-D

D
T

W
M

-X
1J

X
C

página 34 de 34


